
INDICAÇÃO Nº 
3911
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de Parques Ecológicos em áreas disponíveis no município de Santa Isabel.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Isabel tem potencial para transformar-se em modelo de gestão ecologicamente sustentável e economicamente viável.

Dentro deste perfil, o município dispõe de áreas a serem transformadas em Parques Municipais, que serão utilizados como área de lazer preservação, educação ambiental, entre outros aspectos sustentáveis. Acresça-se o fato de que uma destas áreas disponíveis possui mais de 10.000 m².

Baseado nestas necessidades isabelenses e bastantes os motivos, apresentamos tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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